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SÚMULA 61

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

É imprópria a anulação de Restos a Pagar processados, salvo fato superveniente que a justifique, porquanto operada a liquidação da despesa, que
pressupõe a verificação das condições relacionadas ao direito do credor, cuja negligência pode ensejar a responsabilização do agente pelos atos praticados.

 
Fundamentação:

 - Art. 62 e 63, da Lei 4.320/64
 - Art. 42, da Lei Complementar 101/00

 
(Diário Oficial do Município Nº 3.980)
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